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AUTORIZAÇÃO

SÉRGIO JACOMÍNO, Quinto Oficial Registrador imobiliário da capital de São Paulo, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo artigo 20,
parágrafo 3° e artigo 21 da Lei 8.935, de 21 de novembro de 1994, revoga e faz cessar a
preposta abaixo a exercer a função de ESCREVENTE:

SIMONE LITZ SVETLECIC DE FARIAS portadora do RG 20.473.870-2 e CPF 124.612.868-33
(departamento de Recursos Humanos).

São Paulo, 02 de junho de 2025.

Sérgio Jacomíno

Oficial Regjstrador


